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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2009 é de iniciativa do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fito de conceder Cidadania Honorária Unaiense ao Senhor Rogenaldo Elias.



O pleito tem fundamento nos relevantes serviços prestados pelo homenageado ao Município de Unaí que pretende informar o nobre o autor por meio dos autos.



Recebido em 8 de setembro de 2009 pelo nobre Presidente Vereador Euler Braga, foi ainda, por este, distribuído à esta Douta Comissão a fim de receber a análise prevista no artigo 102, I, “a”, “g”, “i” e “k” do Regimento Interno. Seguiu-se a auto designação deste Relator, em 8 de setembro do corrente,  que passa a discorrer. 

2. Fundamentação

De acordo com o disposto no artigo 102, I, do Regimento Interno, cabe a esta Comissão a análise da matéria sob comento nos seguintes aspectos que se transcreve abaixo:

a)   manifestar - se  sobre   os  aspectos   constitucional,  legal,  jurídico  e  regimental de projetos, emendas, substitutivos e  requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;

g) admissibilidade de proposições;

i) técnica legislativa de todas as proposições do  processo legislativo;

k) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e no

 mérito acerca de projetos de concessão  de honrarias;

Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21/12/2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

Vencido qualquer óbice quanto à competência desta Comissão para a análise que se prossegue, cabe a análise da iniciativa do nobre Autor em face dos requisitos legais. É fixado em dois o número de projetos de decreto legislativo a ser subscrito por cada autor destinado a conceder o título de cidadania honorária unaiense em cada sessão legislativa ordinária. Entretanto, é vedada a entrega do título nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições municipais. O nobre Autor juntou declaração de fls. 10, subscrita pela Servidora Arionilda Caixeta da Silva Braga que afirma estar o Autor desimpedido para apresentar a homenagem sob comento, bem como o homenageado também não detém o Título de Cidadania Honorária Unaiense de acordo com a mesma declaração.

Afirma-se, assim, diante do exposto, que  o Ilustre Autor possui igualmente a necessária competência para dar início à proposição aqui analisada, uma vez que a iniciativa desta  matéria é concorrente do Prefeito, de qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ou, finalmente, de sua Mesa Diretora.

A concessão de títulos de cidadania honorária pelo Poder Legislativo de Unaí é regulamentada atualmente pela Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada  pela

Resolução nº 525, de 28 de maio de 2004, que  instituiu  o  Código  de  Homenagens  da  Câmara

 Municipal de Unaí. 



Para o recebimento de proposição que versa sobre concessão de títulos de cidadão honorário unaiense, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do pretenso homenageado, exigência esta que foi prontamente atendida. 



Já no que tange à efetiva concessão, é imperativo que o cidadão a ser contemplado com tal honraria, conforme disciplina o art. 2º e seus parágrafos da citada Resolução nº 516/2003 demonstre, através de provas, que o outorgado tenha prestado serviços e atividades relevantes ao Município. 



Corrobora a pretensa homenagem da matéria sob comento o disposto na Lei Orgânica do Município no sentido de contemplar que o Município de Unaí deve promover condições de segurança pública nos distritos, subdistritos e vilas por meio de convênio com as polícias militar e civil do Estado, fato que ratifica a importância do homenageado em plena relação com o Município em prol do objetivo comum desta sociedade que é a segurança de todos, conforme preceitua o artigo 137 da Carta Municipal que assim diz: 

Art. 137. O Município promoverá, através da  cooperação em virtude de convênio com o Estado, condições  para segurança pública nos distritos, subdistritos e vilas, preferencialmente em caráter definitivo.

Parágrafo único. A segurança será assegurada  através de contingente da Polícia Militar ou Civil, nos termos do  acordo com o Estado, obrigando-se previamente o Município a  garantir instalações físicas e condições materiais para  manutenção dos destacamentos estabelecidos.

Conforme pode ser observado, diligenciou o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do Senhor Rogenaldo Elias (fls 5 a 8) que evidencia o sucesso da sua carreira militar e a sua eficiente atuação no Município de Unaí de 2000 a 2007 na função de subcomandante do 28º BPMMG, seguindo-se o exercício da função de comandante do 28º BPMMG de 2007 a 2008, culminando com a chefia do Estado Maior da 16ª Região de Polícia Militar em 2009.



Do Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2009 observa-se que o Senhor Rogenaldo

Elias atende as exigências legais, sendo ele natural de Bom Despacho – MG e residente  em Unaí há aproximadamente 9 (nove) anos. 



Quanto ao mérito, dúvida não resta de que o Senhor Rogenaldo Elias  é merecedor de perseguida honraria ponderando-se a sua importante contribuição para a sociedade unaiense  na área de segurança pública e disseminação de conhecimentos de técnicas de segurança. 



Diante do exposto, após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, com a sua aprovação, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, e para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

As exigências contidas na Resolução 516, de 2003 foram  atendidas pelo Nobre  Autor, conforme faz certa a documentação acostada aos autos, não havendo, quanto  aos  aspectos  de  ordem  constitucional,  legal, jurídico  e regimental, qualquer  óbice para que seja a proposição sob análise aprovada por esta Casa Legislativa. 

3. Conclusão



Ante o exposto,  pelos motivos fáticos e jurídicos e salvo melhor juízo, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2009, bem como pela oportunidade e conveniência da homenagem. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 9 de setembro de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS

                        Relator Designado

5

